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1/2358/99

ESTADO DO CEARÁ
SECRETAP.lA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUçAo N° £1-3 12m)}
2" CÂlVIARA
SEssAO DE 20/12/2001
PROCESSO DE RECURSO N° 1/2358/99 AUTO DE INFRAÇÃO: 1/199910806
REQUERENTE: CÉLULA DE JULGATvlENTO DE 111 INSTAJ~CIA
RECORRIDO: IRACE!vfA INDíJSTRIAS DE CAJU LTDA
CONS. RELATOR: JOSÉ l\;HRTÔNIO COLA.RES DE lVIELO

EIHENTA: ICl\1S - FALTA DE RECOLHIl\'1ENTO -
Ação fiscal Improcedente, vez que a autuada procedeu
conforme determinações contidas no Decreto 24.313í96.
Recurso oficial conhecido e desprovido. Decisão unânime e
de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Drotndo.Li.::) a .

RELATÓRIO:

Segundo o relato do auto de inti'ação, '"a empresa deixou de recolher em sua
totalidade o ICMS destacado nas notas fiscais de vendas internas, haja vista que lançou a
dêbito no Livro de Registro de Saídas valores com base de cálculo reduzida e transferiu
a terceiros o imposto de forma integral, conforme demonstrado nas planilhas e
informações anexas".
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Após indicar os dispositivos legais infringidos, o autuante sugeriu a penalidade
contida no 31t. 878, I, "c" do Decreto 24.569/97.

Foram anexados aos autos os documentos de fls. 03/25.

Em tempo hábil, a autuada apresentou impugnação - fls. 28/36.

Em 1a Instância, a nobre julgadora tomou dec.isão pela Improcedência da aç.ão
fiscal, por considerar inexistente a infração registrada no auto de infração.

Há recurso oficial.

A Consultoria tributária, por melO do parecer de número 585/2001, que foi
referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado, sugenu a confirmação do
julgamento singular.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR
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o auto de infração reclama do c.ontribuinte a tàlta de recolhimento do IClvlS
destReado nas notas fl~eais de' vendas emitidas no período de agosto a dezembro de
1997, no valor de R$ 8.187,03, resultmlte da diferença entre as notas fiscais emitidas e a
escrituração destas no Livro Registro de Saídas.

Em 1li Instância, a nobre julgadora proferiu decisão pela improcedência do feito
fiscal.

Indubitavelmente, não há que merecer quaisquer reparos a decisão singular.

o procedimento adotado pela empresa autuada, no caso em questão, está de
acordo com o Decreto 24.313/96, que disciplina a tributação nas operações com
castanha de caju, pendúculo e líquido de castanha de caju - LCC.

Assim, após análise do processo, conclui-se que a autuada cumpriu plenamente as
determinações previstas na legislação tributária vigente, razão pela qual a acusação
fiscal que lhe túi imputada não merece pmsperar.

Ante o exposto, sou porque se conheça do recurso otlcial, negando-lhe
provim~nto, no s~ntido d~ conllmlar a utlcisão Utl improctluGncia prol~riua pda P
Instância, de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

1~o voto.

---------- ------------



,

./

1/2358/99 4

DECISÃO:

Vistos, relatos e discutidos os presentes autos enl que é recorrente
CÉLULA DE JULGA~/IENTO DE la INST Â1'fCIA e recorrido IRACE~IA
INDlTSTRIAS DE CAJU LTDA"

RESOLVEl\il os membros dn 2a C~lmara do Conselho de
Recursos Tributários. por unanimidade de Yotos. conhecer do recurso oficial.
negar-lhe pro,"imento para confirmar a decisãO ABSOLUTÓRIA proferida peht la
InsH'incia,de acordo com o parecer da douta Procuradoria ~ral do Estado.

Francisco das Chagas Aragão Albuquer ue
CONSELHEIRO

{~~le~ J'
PROCURADOR DO ESTADO ;.
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DE RECtJRSOS 'fRIBUTARIOS, em Fori J ZU, aos 26 de dezembro de 200.1.
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CONSEI,HEIRO
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